Bel. JOSÉ LUIZ RODRIGUES, TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS (REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS) DA COMARCA DE MONTE MOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, faz saber que pretendem se casar:
JUVENAL MOREIRA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, viúvo, filho de MARCO MOREIRA DA SILVA e de ALICE SILVANA DA SILVANA, residente em MONTE MOR – SP; e, LUCIMAR REGINA GOMES DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, viúva, filha de SEBASTIÃO GOMES DE SOUZA e de MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA, residente em SÃO PAULO - SP.
WALDIR JOSÉ ALBRECHT, de nacionalidade brasileira, divorciado, filho de WALDIR ROBRECHT ALBRECHT e de LUIZA NILSE ALBRECHT, residente em MONTE MOR – SP; e, NELITA MACÊDO MUNIZ, de nacionalidade brasileira, divorciada, filha de CESARIO MUNIZ MAGALHÃES e de CECILIA MACÊDO MUNIZ, residente em MONTE MOR - SP.
IVANILDO VICENTE FERREIRA, de nacionalidade brasileira, solteiro, filho de ALCIDO VICENTE FERREIRA e de JUSSELINDE FERREIRA DE LUSTOZA, residente em MONTE MOR – SP; e, CELIOMAR BEZERRA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, divorciada, filha de AUDISÍO VIRGULÍNO BEZERRA DA SILVA e de NASARÉ MARIA BEZERRA DA SILVA, residente em MONTE MOR - SP.
Se alguém souber de algum impedimento, deve acusá-lo nos termos da lei e para fins de direito. 

Monte Mor-SP, 30 de Setembro de 2025.

